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O CONSÓRCIO PÚBLICO DA ASSOCIAÇÃO DOS MUNICÍPIOS 

DA REGIÃO METROPOLITANA DE PORTO ALEGRE – CM 

GRANPAL, situado na Tv. São José, nº 455, sala Granpal, Porto 

Alegre/RS, representado pelo seu Diretor Executivo RAFAEL 

PAGANINI, RG nº 3046120998 e CPF nº 702.178.070-20, doravante 

denominado simplesmente CM-GRANPAL, considerando: 

  

- o que consta no Processo Administrativo Digital nº 112/2025; 

- o disposto no art. 22 do Decreto Federal nº 7.892, de 23 de janeiro de 

2013, e na Resolução nº 04/2016 do CM Granpal, que regulamenta o 

Registro de Preços no âmbito do Consórcio; 

emite o presente Termo de Aceite à Adesão às Atas de Registro de 

Preços decorrentes do Pregão Eletrônico nº 001/2025, nos termos e 

condições a seguir: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
O presente Termo de Aceite à Adesão do Município de Mariana 

Pimentel/RS tem por objeto a Ata de Registro de Preços e os itens 

descritos no Anexo Único do presente Termo. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA JUSTIFICATIVA DA ADESÃO 
I – Do aderente: conforme Ofício nº 155/2025 do Município de 

Mariana Pimentel, foi atestado que a adesão é vantajosa para a 

entidade e atende à necessidade administrativa; 

II – Do fornecedor: a anuência do beneficiário da ata, ALTERMED 

MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA, que optou pela 

aceitação do fornecimento decorrente da adesão. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO QUANTITATIVO 
Os quantitativos solicitados encontram-se dentro do permissivo legal, 

não extrapolando cinquenta por cento (50%) do quantitativo previsto 

na Ata. 

CLÁUSULA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES DO ADERENTE 
I – informar ao CM Granpal as aquisições efetuadas; 

II – observar as condições estabelecidas na Ata; 

III – responsabilizar-se pelos pagamentos ao fornecedor. 

CLÁUSULA QUINTA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
O presente Termo fundamenta-se no art. 22 do Decreto Federal nº 

7.892/2013 e na Resolução nº 04/2016 do CM Granpal. 

CLÁUSULA SEXTA – DA RATIFICAÇÃO 
Caso não haja manifestação contrária no prazo de cinco (5) dias úteis, 

ficam ratificadas todas as cláusulas e condições deste Termo. 

  

Porto Alegre, RS, 18 de dezembro de 2025. 

 

RAFAEL PAGANINI 
Diretor Executivo – CM Granpal 

  

ANEXO ÚNICO – TERMO DE ACEITE À ADESÃO Nº 31/2025 
Prefeitura Municipal de Mariana Pimentel/RS 

  

* itens 123, 174, 193, 285 e 329, totalizando R$ 1.765,20 

 

Publicado por: 
Bruna Moreira Chaves 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DA REGIÃO NORDESTE 

DO RS 

 

ADMINISTRAÇÃO - CIRENOR 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 006/2025 – PROCESSO Nº 

020/2025 

 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 006/2025 – PROCESSO Nº 

020/2025 
  

Objeto: Contratação de empresa especializada para o fornecimento, 

implantação e suporte técnico de sistema informatizado em modelo 

SaaS (Software como Serviço), destinado à gestão e integração das 

atividades de inspeção municipal (SIM/SISBI) no âmbito dos 

municípios consorciados ao CIRENOR, contemplando hospedagem 

em nuvem, controle de usuários, emissão de relatórios, 

rastreabilidade, suporte técnico contínuo e possibilidade de adesão 

gradativa dos demais entes consorciados, conforme especificações do 

Estudo Técnico Preliminar. 

  

O CIRENOR – Consórcio Intermunicipal da Região Nordeste  

comunica a realização da Dispensa de Licitação nº 006/2025, para 

contratação da empresa W3AGRO – Aplicativos para o Agronegócio 

Ltda, inscrita no CNPJ nº 21.685.098/0001-38, com sede na Travessa 

Sapiranga II, nº 581, Município de Sapiranga/RS, pelo valor global de 

R$ 32.780,00 (trinta e dois mil, setecentos e oitenta reais), sendo R$ 

2.565,00 (dois mil, quinhentos e sessenta e cinco reais) mensais por 

12 (doze) meses e R$ 2.000,00 (dois mil reais) referentes a 20 (vinte) 

horas técnicas de customização sob demanda, com possibilidade de 

adesão posterior de outros municípios consorciados mediante 

pagamento adicional mensal de R$ 258,80 (duzentos e cinquenta e 

oito reais e oitenta centavos) por ente aderente. 

  

A dispensa de licitação está em conformidade com o art. 75, inciso II, 

da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais normas 

aplicáveis. 

  

Sananduva/RS, 18 de dezembro de 2025. 

  

MARCIO CAPRINI PRESIDENTE CIRENOR. 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

CONSÓRCIO PÚBLICO DA ASSOCIAÇÃO DOS 

MUNICÍPIOS DO VALE DOS SINOS 

 

DIRETORIA 

AVISO DE EDITAL DE LICITAÇÃO 

 

AVISO DE EDITAL DE LICITAÇÃO 

CONSÓRCIO PÚBLICO DA ASSOCIAÇÃO DOS 

MUNICÍPIOS DO VALE DO RIO DOS SINOS – CPSINOS, 

torna público, para conhecimento dos interessados que realizará 

licitação, como segue: 

CREDENCIAMENTO N.º 02/2025. 
OBJETO: CREDENCIAMENTO DE PRESTADORES DE 

SERVIÇOS TÉCNICOS PROFISSIONAIS nas áreas descritas no 

Termo de Referência. 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Apartir das 10:00 h do dia 

18 de dezembro de 2025. 

O Edital e seus anexos estão disponíveis a partir do 17 de dezembro 

de 2025, nos seguintes locais: www.cpsinos.com.br e PNCP. 

Novo Hamburgo (RS), 17 de dezembro de 2025 

  

MICHELE RECKTENWALD- 
Diretora Executiva do CP Sinos 

  

MAIARA PRETTO RIBEIRO- 
Pregoeira 

  

Publicado por: 
Michele Recktenwald 

Código Identificador:DAE6BFEF 

 
DIRETORIA 

AVISO DE EDITAL DE LICITAÇÃO 

 

AVISO DE EDITAL DE LICITAÇÃO 

CONSÓRCIO PÚBLICO DA ASSOCIAÇÃO DOS 

MUNICÍPIOS DO VALE DO RIO DOS SINOS – CPSINOS, 

torna público, para conhecimento dos interessados que realizará 

licitação, como segue: 

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 13/2025. 

REGISTRO DE PREÇOS N.º 13/2025. 
OBJETO: Aquisição de medicamentos, para a manutenção dos 

municípios consorciados conforme condições, conforme quantidades e 

exigências estabelecidas no Edital e no Anexo l - Termo de 

Referência. 
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